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Ofício n. 004831/2026-CPPR
Brasília, 16  de  março  de  2026.

 
 A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Desembargador(a) Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
  
 
RECURSO ESPECIAL n. 2215851/RJ (2022/0070139-7)
RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
PROC. ORIGEM : 00360842020138190202, 360842020138190202, 202224500457
RECORRENTE : MARCO ANTONIO LIMA DUARTE
RECORRIDO : BANCO BS2 S.A.
INTERES. : BANCO BONSUCESSO S/A

 
 

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente,

O Superior Tribunal de Justiça comunica decisão nos termos da cópia 

anexa.

As peças do processo no STJ estão acessíveis no link constante do 

rodapé deste documento (chave de acesso), que também pode ser utilizado para eventuais 

informações. . 

Respeitosamente,

Rodrigo Solano Cavalcante Ribeiro
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

www.stj.jus.br

solano

Documento eletrônico VDA55063072 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  RODRIGO SOLANO CAVALCANTE RIBEIRO, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 16/03/2026 17:23:14
Código de Controle do Documento: 3A584855-0E4A-45DE-A032-3CDA81ACCA8C
Chave de Acesso: https://cpe.web.stj.jus.br/#/chave?k=81D4B6372153149C2230, válida até 14/06/2026 às 16:58:42



RECURSO ESPECIAL Nº 2215851 - RJ(2022/0070139-7)

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
RECORRENTE : MARCO ANTONIO LIMA DUARTE
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO : BANCO BS2 S.A.
INTERES. : BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO : EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - MG103082

DECISÃO

Os Recursos Especiais e2.224.599/PE, 2.215.851/RJ, 2.224.598/PE

foram afetados ao rito dos recursos especiais repetitivos pela colendaREsp 2.215.853/GO

Segunda Seção, em acórdão recentemente publicado no DJe, nos termos da ementa a seguir

transcrita:

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
CIVIL. CONTRATOS DE CARTÃO DE CRDITO CONSIGNADO.
VALIDADE E CONSEQUNCIAS. DEFINIÇÃO SOB O RITO DOS
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. VIABILIDADE DA FIXAÇÃO DE
TESE CONCENTRADA E DE EFEITOS VINCULANTE.
1. Delimitação da controvérsia: Para os efeitos dos arts. 927 e 1.036 do
CPC, propõe-se a afetação do seguinte tema repetitivo:
I - Definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual
caráter abusivo dos contratos de cartão de crédito consignado,
considerando: (i) o dever de prestar informações suficientes, claras e
adequadas ao consumidor, em especial quando este alega que pretendia
contratar simples empréstimo consignado; e (ii) o prolongamento
indeterminado da dívida, ante a aparente insuficiência dos descontos mensais
para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplicados no refinanciamento do
saldo.
II - Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser
adotada deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a conversão
do contrato em empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas
contratuais, bem como se haverá configuração de dano moral in re ipsa.
2. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO DOART. 1.036 CPC/2015
( eREsp 2.215.851/RJ, REsp 2.215.853/GO, REsp 2.224.599/PE

.REsp 2.224.598/PE)
(ProAfR no Relator Ministro RAUL ARAÚJO,REsp 2.224.599/PE,

, julgado em DJEN deSEGUNDA SEÇÃO 24/2/2026, 6/3/2026)

Formalizou-se, assim, o Tema Repetitivo 1.414/STJ.

No referido acórdão de afetação foi determinada a suspensão da tramitação dos

recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na segunda instância e no STJ, que

versem sobre idêntica questão jurídica.

É o relatório.

Documento eletrônico VDA54996680 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  RAUL ARAÚJO   Assinado em: 13/03/2026 18:29:16
Código de Controle do Documento: 8eacaea3-5ec2-4ab0-9279-6cc90c942cd5
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Decido, da colenda Segunda Seção.ad referendum

Tendo em vista a informação contida na Nota Técnica n. do Centro de10/2025

Inteligência da Justiça Estadual do Amapá (CEIJAP) - já mencionada no acórdão de afetação

destes recursos especiais ao rito do do CPC -, no sentido da existência de diversosart. 1.036

incidentes de resolução de demandas repetitivas instaurados em 7 (sete) Tribunais estaduais, nos

quais foram firmadas teses antagônicas entre si a respeito da mesma questão de direito, também

tratada no presente Tema Repetitivo bem como a informação apresentada pelo1.414/STJ,

NUGEPNAC do STJ de que o Relator do IRDR n. 8054499-74.2023.8.05.000, do Tribunal de

Justiça do Estado da Bahia, julgou prejudicado, em o incidente lá admitido,12/3/2026,

determinando o levantamento da suspensão de mais de 40 mil processos no referido Estado,

mostra-se fundamental ampliar a suspensão dos processos na origem antes determinada no

referido acórdão de afetação deste tema.

Visa-se, desse modo, a garantir a mais ampla estabilidade e segurança jurídica para o

maior número de processos possíveis que tratem de temática similar no país. Afinal, a finalidade

maior deste Tema Repetitivo é justamente trazer uniformidade na jurisprudência, em1.414/STJ

âmbito nacional, acerca da validade e do eventual caráter abusivo dos contratos de cartão de

crédito consignado.

Com isso, entende-se adequado aplicar-se, na espécie, o disposto no II, doart. 1.037,

CPC, ampliando a determinação de suspensão, de maneira a alcançar todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada no referido Tema

Repetitivo e tramitem no território nacional.1.414/STJ

Ressalte-se, por oportuno, a urgência da medida, tendo em vista o risco de

levantamento das suspensões antes determinadas em primeira e segunda instâncias, nos aludidos

Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDRs), o que recomenda, com respaldo no

VI, do RISTJ, o deferimento monocrático por este Relator da medida de ampliação daart. 34,

suspensão, do colegiado competente.ad referendum

Diante do exposto, considerando a urgência da situação e a autorização do

Regimento Interno desta Corte, prevista no VI, do RISTJ, determino,art. 34, ad

da colenda Segunda Seção, a suspensão do processamento de todos osreferendum

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada

no referido Tema Repetitivo e tramitem no território nacional, na forma do1.414/STJ

II, do CPC.art. 1.037,

Publique-se e Intimem-se, com urgência.

Brasília, .13 de março de 2026

Ministro RAUL ARAÚJO
Relator

Documento eletrônico VDA54996680 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
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Ofício n. 004790/2026-CPPR
Brasília, 16  de  março  de  2026.

 
 A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal 
  
 
RECURSO ESPECIAL n. 2215853/GO (2024/0358767-4)
RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
PROC. 
ORIGEM

: 56497980520238090051, 564979805

RECORRENTE : RUI PEREIRA COSTA
RECORRIDO : BANCO BMG S.A

 
 

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente,

O Superior Tribunal de Justiça comunica decisão nos termos da cópia 

anexa.

As peças do processo no STJ estão acessíveis no link constante do 

rodapé deste documento (chave de acesso), que também pode ser utilizado para eventuais 

informações. . 

Respeitosamente,

Bruno Rodrigues de Carvalho
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

www.stj.jus.br

brcarval
Documento eletrônico VDA55062983 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  BRUNO RODRIGUES DE CARVALHO, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 16/03/2026 17:48:01
Código de Controle do Documento: 0F9720C8-1D56-4925-97FA-96A9E0323712
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RECURSO ESPECIAL Nº 2215853 - GO(2024/0358767-4)

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
RECORRENTE : RUI PEREIRA COSTA
ADVOGADOS : ELIZANGELA CONCEICAO DA SILVA MELO - GO031995

JENIFER TAIS OVIEDO GIACOMINI - GO060076
RECORRIDO : BANCO BMG S.A
ADVOGADOS : ANTONIO MARCOS GAVAZZONI - SC013240

GEORGES ABBOUD - SP290069

DECISÃO

Os Recursos Especiais e2.224.599/PE, 2.215.851/RJ, 2.224.598/PE

foram afetados ao rito dos recursos especiais repetitivos pela colendaREsp 2.215.853/GO

Segunda Seção, em acórdão recentemente publicado no DJe, nos termos da ementa a seguir

transcrita:

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
CIVIL. CONTRATOS DE CARTÃO DE CRDITO CONSIGNADO.
VALIDADE E CONSEQUNCIAS. DEFINIÇÃO SOB O RITO DOS
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. VIABILIDADE DA FIXAÇÃO DE
TESE CONCENTRADA E DE EFEITOS VINCULANTE.
1. Delimitação da controvérsia: Para os efeitos dos arts. 927 e 1.036 do
CPC, propõe-se a afetação do seguinte tema repetitivo:
I - Definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual
caráter abusivo dos contratos de cartão de crédito consignado,
considerando: (i) o dever de prestar informações suficientes, claras e
adequadas ao consumidor, em especial quando este alega que pretendia
contratar simples empréstimo consignado; e (ii) o prolongamento
indeterminado da dívida, ante a aparente insuficiência dos descontos mensais
para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplicados no refinanciamento do
saldo.
II - Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser
adotada deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a conversão
do contrato em empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas
contratuais, bem como se haverá configuração de dano moral in re ipsa.
2. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO DOART. 1.036 CPC/2015
( eREsp 2.215.851/RJ, REsp 2.215.853/GO, REsp 2.224.599/PE

.REsp 2.224.598/PE)
(ProAfR no Relator Ministro RAUL ARAÚJO,REsp 2.224.599/PE,

, julgado em DJEN deSEGUNDA SEÇÃO 24/2/2026, 6/3/2026)

Formalizou-se, assim, o Tema Repetitivo 1.414/STJ.

No referido acórdão de afetação foi determinada a suspensão da tramitação dos

recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na segunda instância e no STJ, que

versem sobre idêntica questão jurídica.

Documento eletrônico VDA54996677 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  RAUL ARAÚJO   Assinado em: 13/03/2026 18:30:14
Código de Controle do Documento: db04acca-8f89-4c97-b98c-8bf25e9ad287
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É o relatório.

Decido, da colenda Segunda Seção.ad referendum

Tendo em vista a informação contida na Nota Técnica n. do Centro de10/2025

Inteligência da Justiça Estadual do Amapá (CEIJAP) - já mencionada no acórdão de afetação

destes recursos especiais ao rito do do CPC -, no sentido da existência de diversosart. 1.036

incidentes de resolução de demandas repetitivas instaurados em 7 (sete) Tribunais estaduais, nos

quais foram firmadas teses antagônicas entre si a respeito da mesma questão de direito, também

tratada no presente Tema Repetitivo bem como a informação apresentada pelo1.414/STJ,

NUGEPNAC do STJ de que o Relator do IRDR n. 8054499-74.2023.8.05.000, do Tribunal de

Justiça do Estado da Bahia, julgou prejudicado, em o incidente lá admitido,12/3/2026,

determinando o levantamento da suspensão de mais de 40 mil processos no referido Estado,

mostra-se fundamental ampliar a suspensão dos processos na origem antes determinada no

referido acórdão de afetação deste tema.

Visa-se, desse modo, a garantir a mais ampla estabilidade e segurança jurídica para o

maior número de processos possíveis que tratem de temática similar no país. Afinal, a finalidade

maior deste Tema Repetitivo é justamente trazer uniformidade na jurisprudência, em1.414/STJ

âmbito nacional, acerca da validade e do eventual caráter abusivo dos contratos de cartão de

crédito consignado.

Com isso, entende-se adequado aplicar-se, na espécie, o disposto no II, doart. 1.037,

CPC, ampliando a determinação de suspensão, de maneira a alcançar todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada no referido Tema

Repetitivo e tramitem no território nacional.1.414/STJ

Ressalte-se, por oportuno, a urgência da medida, tendo em vista o risco de

levantamento das suspensões antes determinadas em primeira e segunda instâncias, nos aludidos

Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDRs), o que recomenda, com respaldo no

VI, do RISTJ, o deferimento monocrático por este Relator da medida de ampliação daart. 34,

suspensão, do colegiado competente.ad referendum

Diante do exposto, considerando a urgência da situação e a autorização do

Regimento Interno desta Corte, prevista no VI, do RISTJ, determino,art. 34, ad

da colenda Segunda Seção, a suspensão do processamento de todos osreferendum

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada

no referido Tema Repetitivo e tramitem no território nacional, na forma do1.414/STJ

II, do CPC.art. 1.037,

Publique-se e Intimem-se, com urgência.

Brasília, .13 de março de 2026

Ministro RAUL ARAÚJO
Relator

Documento eletrônico VDA54996677 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  RAUL ARAÚJO   Assinado em: 13/03/2026 18:30:14
Código de Controle do Documento: db04acca-8f89-4c97-b98c-8bf25e9ad287
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Ofício n. 004873/2026-CPPR
Brasília, 16  de  março  de  2026.

 
 A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Desembargador Presidente Tribunal Regional Federal 
  
 
RECURSO ESPECIAL n. 2224598/PE (2025/0274008-5)
RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
PROC. 
ORIGEM

: 26085820158170660, 00026085820158170660

RECORRENTE : GERADOR PARTICIPAÇÕES S.A.
RECORRIDO : TANIA MARIA UCHOA
 

ESTATUTO DO IDOSO 
 

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente,

O Superior Tribunal de Justiça comunica decisão nos termos da cópia 

anexa.

As peças do processo no STJ estão acessíveis no link constante do 

rodapé deste documento (chave de acesso), que também pode ser utilizado para eventuais 

informações. . 

Respeitosamente,

Bruno Rodrigues de Carvalho
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

www.stj.jus.br

brcarval
Documento eletrônico VDA55063172 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  BRUNO RODRIGUES DE CARVALHO, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 16/03/2026 17:48:24
Código de Controle do Documento: 97D9AF50-ED51-4028-9D18-C0F4F293C824
Chave de Acesso: https://cpe.web.stj.jus.br/#/chave?k=AD0706350D443F5DE61D, válida até 14/06/2026 às 17:00:06



RECURSO ESPECIAL Nº 2224598 - PE(2025/0274008-5)

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
RECORRENTE : GERADOR PARTICIPAÇÕES S.A.
ADVOGADO : SILVIO DO AMARAL VALENÇA FILHO - PE020436
RECORRIDO : TANIA MARIA UCHOA
ADVOGADOS : FLAVIO CESARIO REGIS DE CARVALHO FILHO - PE023385

ROBERTO FERREIRA BRUTO DA COSTA NETO - PE022822
BERNARDO RABELO BRUTO DA COSTA - PE033666

DECISÃO

Os Recursos Especiais e2.224.599/PE, 2.215.851/RJ, 2.224.598/PE

foram afetados ao rito dos recursos especiais repetitivos pela colendaREsp 2.215.853/GO

Segunda Seção, em acórdão recentemente publicado no DJe, nos termos da ementa a seguir

transcrita:

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
CIVIL. CONTRATOS DE CARTÃO DE CRDITO CONSIGNADO.
VALIDADE E CONSEQUNCIAS. DEFINIÇÃO SOB O RITO DOS
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. VIABILIDADE DA FIXAÇÃO DE
TESE CONCENTRADA E DE EFEITOS VINCULANTE.
1. Delimitação da controvérsia: Para os efeitos dos arts. 927 e 1.036 do
CPC, propõe-se a afetação do seguinte tema repetitivo:
I - Definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual
caráter abusivo dos contratos de cartão de crédito consignado,
considerando: (i) o dever de prestar informações suficientes, claras e
adequadas ao consumidor, em especial quando este alega que pretendia
contratar simples empréstimo consignado; e (ii) o prolongamento
indeterminado da dívida, ante a aparente insuficiência dos descontos mensais
para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplicados no refinanciamento do
saldo.
II - Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser
adotada deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a conversão
do contrato em empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas
contratuais, bem como se haverá configuração de dano moral in re ipsa.
2. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO DOART. 1.036 CPC/2015
( eREsp 2.215.851/RJ, REsp 2.215.853/GO, REsp 2.224.599/PE

.REsp 2.224.598/PE)
(ProAfR no Relator Ministro RAUL ARAÚJO,REsp 2.224.599/PE,

, julgado em DJEN deSEGUNDA SEÇÃO 24/2/2026, 6/3/2026)

Formalizou-se, assim, o Tema Repetitivo 1.414/STJ.

No referido acórdão de afetação foi determinada a suspensão da tramitação dos

recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na segunda instância e no STJ, que

versem sobre idêntica questão jurídica.

É o relatório.

Documento eletrônico VDA54996679 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
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Decido, da colenda Segunda Seção.ad referendum

Tendo em vista a informação contida na Nota Técnica n. do Centro de10/2025

Inteligência da Justiça Estadual do Amapá (CEIJAP) - já mencionada no acórdão de afetação

destes recursos especiais ao rito do do CPC -, no sentido da existência de diversosart. 1.036

incidentes de resolução de demandas repetitivas instaurados em 7 (sete) Tribunais estaduais, nos

quais foram firmadas teses antagônicas entre si a respeito da mesma questão de direito, também

tratada no presente Tema Repetitivo bem como a informação apresentada pelo1.414/STJ,

NUGEPNAC do STJ de que o Relator do IRDR n. 8054499-74.2023.8.05.000, do Tribunal de

Justiça do Estado da Bahia, julgou prejudicado, em o incidente lá admitido,12/3/2026,

determinando o levantamento da suspensão de mais de 40 mil processos no referido Estado,

mostra-se fundamental ampliar a suspensão dos processos na origem antes determinada no

referido acórdão de afetação deste tema.

Visa-se, desse modo, a garantir a mais ampla estabilidade e segurança jurídica para o

maior número de processos possíveis que tratem de temática similar no país. Afinal, a finalidade

maior deste Tema Repetitivo é justamente trazer uniformidade na jurisprudência, em1.414/STJ

âmbito nacional, acerca da validade e do eventual caráter abusivo dos contratos de cartão de

crédito consignado.

Com isso, entende-se adequado aplicar-se, na espécie, o disposto no II, doart. 1.037,

CPC, ampliando a determinação de suspensão, de maneira a alcançar todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada no referido Tema

Repetitivo e tramitem no território nacional.1.414/STJ

Ressalte-se, por oportuno, a urgência da medida, tendo em vista o risco de

levantamento das suspensões antes determinadas em primeira e segunda instâncias, nos aludidos

Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDRs), o que recomenda, com respaldo no

VI, do RISTJ, o deferimento monocrático por este Relator da medida de ampliação daart. 34,

suspensão, do colegiado competente.ad referendum

Diante do exposto, considerando a urgência da situação e a autorização do

Regimento Interno desta Corte, prevista no VI, do RISTJ, determino,art. 34, ad

da colenda Segunda Seção, a suspensão do processamento de todos osreferendum

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada

no referido Tema Repetitivo e tramitem no território nacional, na forma do1.414/STJ

II, do CPC.art. 1.037,

Publique-se e Intimem-se, com urgência.

Brasília, .13 de março de 2026

Ministro RAUL ARAÚJO
Relator
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 A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Desembargador Presidente Tribunal Regional Federal 
  
 
RECURSO ESPECIAL n. 2224599/PE (2025/0273968-7)
RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
PROC. 
ORIGEM

: 12693520218173350, 00012693520218173350

RECORRENTE : BANCO BMG S.A
RECORRIDO : EUCLACIDES JOSE DE PAULA JUNIOR

 
 

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente,

O Superior Tribunal de Justiça comunica decisão nos termos da cópia 

anexa.

As peças do processo no STJ estão acessíveis no link constante do 

rodapé deste documento (chave de acesso), que também pode ser utilizado para eventuais 

informações. . 

Respeitosamente,

Bruno Rodrigues de Carvalho
Técnico Judiciário da Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado

www.stj.jus.br

brcarval
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RECURSO ESPECIAL Nº 2224599 - PE(2025/0273968-7)

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
RECORRENTE : BANCO BMG S.A
ADVOGADOS : ANTONIO MARCOS GAVAZZONI - SC013240

FREDIE SOUZA DIDIER JUNIOR - BA015484
EDUARDO LIMA SODRÉ - BA016391
JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA - PE044636
VICTORIA RAFAEL GUIMARAES - BA047888
JÉSSICA APARECIDA RESCIGNO DE FRANÇA - SP358742
AUGUSTO DE ABREU RODRIGUES - MG159580

RECORRIDO : EUCLACIDES JOSE DE PAULA JUNIOR
ADVOGADO : ISAAC MASCENA LEANDRO - PE049165

DECISÃO

Os Recursos Especiais e2.224.599/PE, 2.215.851/RJ, 2.224.598/PE

foram afetados ao rito dos recursos especiais repetitivos pela colendaREsp 2.215.853/GO

Segunda Seção, em acórdão recentemente publicado no DJe, nos termos da ementa a seguir

transcrita:

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
CIVIL. CONTRATOS DE CARTÃO DE CRDITO CONSIGNADO.
VALIDADE E CONSEQUNCIAS. DEFINIÇÃO SOB O RITO DOS
RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. VIABILIDADE DA FIXAÇÃO DE
TESE CONCENTRADA E DE EFEITOS VINCULANTE.
1. Delimitação da controvérsia: Para os efeitos dos arts. 927 e 1.036 do
CPC, propõe-se a afetação do seguinte tema repetitivo:
I - Definir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual
caráter abusivo dos contratos de cartão de crédito consignado,
considerando: (i) o dever de prestar informações suficientes, claras e
adequadas ao consumidor, em especial quando este alega que pretendia
contratar simples empréstimo consignado; e (ii) o prolongamento
indeterminado da dívida, ante a aparente insuficiência dos descontos mensais
para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplicados no refinanciamento do
saldo.
II - Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser
adotada deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a conversão
do contrato em empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas
contratuais, bem como se haverá configuração de dano moral in re ipsa.
2. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO DOART. 1.036 CPC/2015
( eREsp 2.215.851/RJ, REsp 2.215.853/GO, REsp 2.224.599/PE

.REsp 2.224.598/PE)
(ProAfR no Relator Ministro RAUL ARAÚJO,REsp 2.224.599/PE,

, julgado em DJEN deSEGUNDA SEÇÃO 24/2/2026, 6/3/2026)

Formalizou-se, assim, o Tema Repetitivo 1.414/STJ.
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No referido acórdão de afetação foi determinada a suspensão da tramitação dos

recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na segunda instância e no STJ, que

versem sobre idêntica questão jurídica.

É o relatório.

Decido, da colenda Segunda Seção.ad referendum

Tendo em vista a informação contida na Nota Técnica n. do Centro de10/2025

Inteligência da Justiça Estadual do Amapá (CEIJAP) - já mencionada no acórdão de afetação

destes recursos especiais ao rito do art. 1.036 do CPC -, no sentido da existência de

diversos incidentes de resolução de demandas repetitivas instaurados em 7 (sete) Tribunais

estaduais, nos quais foram firmadas teses antagônicas entre si a respeito da mesma questão de

direito, também tratada no presente Tema Repetitivo bem como a informação1.414/STJ,

apresentada pelo NUGEPNAC do STJ de que o Relator do IRDR n. 8054499-74.2023.8.05.000,

do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, julgou prejudicado, em o incidente lá12/3/2026,

admitido, determinando o levantamento da suspensão de mais de 40 mil processos no referido

Estado, mostra-se fundamental ampliar a suspensão dos processos na origem antes

determinada no referido acórdão de afetação deste tema.

Visa-se, desse modo, a garantir a mais ampla estabilidade e segurança jurídica para o

maior número de processos possíveis que tratem de temática similar no país. Afinal, a finalidade

maior deste Tema Repetitivo é justamente trazer uniformidade na jurisprudência, em1.414/STJ

âmbito nacional, acerca da validade e do eventual caráter abusivo dos contratos de cartão de

crédito consignado.

Com isso, entende-se adequado aplicar-se, na espécie, o disposto no II, doart. 1.037,

CPC, ampliando a determinação de suspensão, de maneira a alcançar todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada no referido Tema

Repetitivo e tramitem no território nacional.1.414/STJ

Ressalte-se, por oportuno, a urgência da medida, tendo em vista o risco de

levantamento das suspensões antes determinadas em primeira e segunda instâncias, nos aludidos

Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDRs), o que recomenda, com respaldo no

VI, do RISTJ, o deferimento monocrático por este Relator da medida de ampliação daart. 34,

suspensão, do colegiado competente.ad referendum

Diante do exposto, considerando a urgência da situação e a autorização do

Regimento Interno desta Corte, prevista no VI, do RISTJ, determino,art. 34, ad

da colenda Segunda Seção, a suspensão do processamento de todos osreferendum

processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada

no referido Tema Repetitivo e tramitem no território nacional, na forma do1.414/STJ

II, do CPC.art. 1.037,

Publique-se e Intimem-se, com urgência.

Brasília, .13 de março de 2026
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